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P A R E C E R

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

Projeto de Lei nº: 107/2021

Entrada na Comissão: 28/07/2021

Origem: Executivo

Relator: Vereador Miguel Calderon

( X ) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

Este relator é favorável ao Projeto de Lei nº 107/2021, devendo a Comissão 

de  Orçamento,  Educação  e  Serviços  Municipais  atentar-se  a  orientação  do  IGAM nas 

questões relativas a existência de dotação orçamentária para custear as despesas do projeto.

Sala das Comissões em 11 de agosto de 2021.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador João Pereira: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO ___________________

Vereador Maicon do Prado: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________

Vereador Ricardo Bolzan: Acompanha o Relator (  ) SIM (  )NÃO _______________
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